
INDICAÇÃO Nº 
746
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine estudos visando a possibilidade de atendimento às demandas dos cafeicultores da cidade de Pedregulho. 

JUSTIFICATIVA

Considerando que com mais de nove mil hectares cultivados, o Município de Pedregulho está entre os maiores produtores de café do Estado de São Paulo, destacando-se como produtor de cafés especiais devido ao clima tropical de altitude; 

Considerando que o café produzido no Município tem representado muito bem o Estado de São Paulo nos mais importantes concursos de bebida a nível nacional e internacional, tendo levado recentemente o prêmio “Coffee of the Year 2013” em Belo Horizonte no “8.º Espaço Café Brasil”, e também teve um lote de café originado de pequena propriedade familiar, escolhido com mais três outras regiões nacionais, para representar o Brasil no evento “Nordic Barista Cup 2013”, realizado na Noruega; 

Considerando que no Município de Pedregulho o café está fortemente ligado à tradição e à cultura do agricultor local, porém as dificuldades enfrentadas neste ultimo ano com os baixos preços pagos, abaixo do custo de produção da saca, significaram um duro golpe na principal atividade e fonte de renda do Município; 

Considerando que, não bastasse isso, agora – no momento crucial do enchimento de grãos no cafezal – os produtores sofrem também com a grave falta de chuvas que assola a região, prevendo-se efeitos na produtividade até mesmo para a safra de 2015; 

Considerando que diante dessas dificuldades os produtores agradecem o Governo do Estado, que tem colocado à disposição ferramentas de extrema importância, tais como as linhas de financiamento do FEAP (Fundo de Expansão do Agronegócio Paulista), e ainda Programas de subvenção pró-trator e pró-implemento, programas estes bem articulados, os quais já beneficiaram inúmeros cafeicultores no Município; 

Considerando que o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural – CMDR vem colocar uma solicitação que tem sido demandada por diversos cafeicultores da cidade: a ampliação do valor financiável de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) por CPF no âmbito do Programa Pró-implemento, para viabilizar a compra de colheitadeiras de café de arrasto, pois a colheita manual tem sido um dos grandes entraves no custo de produção do café, devido à disputa de mão de obra com a indústria calçadista regional, tratando-se de fator a ser cuidadosamente trabalhado visando a manutenção dos cafeicultores na atividade diante das dificuldades supracitadas. 

Considerando que para atendimento aos anseios dos cafeicultores do Estado o CMDR já solicitou que a Secretaria de Agricultura e Abastecimento realize estudos técnico-financeiros necessários para verificar a viabilidade de atendimento ao pedido acima, ou até mesmo da criação de uma linha Pró-implemento específica para cafeicultores, para mecanização da colheita de café em pequenas e médias propriedades, com prazo de pagamento mais dilatado – para dez anos ou mais; 

Considerando que solicitam também que, no âmbito das linhas de financiamento do FEAP se verifique a possibilidade de regulamentação de uma forma de aquisição conjunta para pequenos grupos informais, de dois ou mais proprietários rurais, visando facilitar ainda mais a aquisição de colheitadeiras e outras máquinas que possuem elevado custo de aquisição, com vistas ao atendimento de pequenos e médios produtores; 

Considerando ainda que outra demanda manifestada pelos cafeicultores é a inclusão de linhas de financiamento para CUSTEIO no âmbito do FEAP-“Café Paulista”, pois assim os benefícios de baixos juros pagos pelo agricultor poderiam ser acessados para viabilizar sua manutenção na atividade ao longo do ano agrícola com a aquisição de insumos, e não somente com projetos de investimento; 

Considerando, por fim, que tais demandas vêm sendo encampadas pelo senhor Prefeito Municipal de Pedregulho, José Raimundo de Almeida Júnior, que nos trouxe as solicitações do CMDR. 

Por todo o exposto, apresentamos a presente indicação. 
Sala das Sessões, em

Deputado Roberto Engler
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